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PORTARIA Nº 35, de 09 de fevereiro de 2026.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais; com fulcro na legislação em vigor, em especial ao disposto nos artigos 94, 95 e 96
da Lei 4.320/64 e conforme normativas da Secretaria do Tesouro Nacional:

 

Considerando  a  necessidade  de  se  fazer  cumprir  a  obrigatoriedade  legal  de  inventário  físico-
financeiro anual;

 

Considerando  a  necessidade  de  evidenciar  a  realidade  patrimonial  do  Serviço  da  autarquia
municipal, atribuindo valor justo aos bens, ajustando os valores contábeis e manter o valor ajustado
por meio de depreciações regularizando o inventário,

 

RESOLVE

 

Art. 1º - Nomear as Comissões para efetuarem o Levantamento Geral dos Bens Móveis e Imóveis,
com a  finalidade  de  realizar  o  inventário  físico  e  financeiro  dos  valores  em tesouraria,
mediante avaliação, reavaliação e depreciação dos bens patrimoniais do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto  de  Mariana/MG,  cumprindo as  determinações  da  legislação  vigente  e  normativas  da
Secretaria do Tesouro Nacional:
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l- Vitoria Caroline Silva da Costa;

II – Rosevania Maria Rosa;

III – Antonio Marcos Barbosa De Sousa;

IV – Carolina Aparecida de Assis (Suplente).

 

Parágrafo Único: A presidência da comissão será exercida mediante escolha dentre os próprios
membros, definida na ocasião da primeira reunião de trabalho.

 

Art 2° - À Comissão executará suas atividades sem ônus para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Mariana/MG, adotando metodologia  adequada à consecução dos objetivos  estipulados nesta
Portaria.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, revogando-se as disposições em
contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

 

Mariana, 09 de fevereiro de 2026.

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 

 

 

PORTARIA Nº 36, de 09 de fevereiro de 2026.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais; com fulcro na legislação em vigor, em especial ao disposto nos artigos 94, 95 e 96
da Lei 4.320/64 e conforme normativas da Secretaria do Tesouro Nacional:

 

Considerando  a  necessidade  de  se  fazer  cumprir  a  obrigatoriedade  legal  de  inventário  físico-
financeiro anual;
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Considerando  a  necessidade  de  evidenciar  a  realidade  patrimonial  do  Serviço  da  autarquia
municipal, atribuindo valor justo aos bens, ajustando os valores contábeis e manter o valor ajustado
por meio de depreciações regularizando o inventário,

 

RESOLVE

 

Art. 1º - Nomear as Comissões para efetuarem o Levantamento Geral dos Bens Móveis e Imóveis,
com a finalidade de realizar o inventário físico e financeiro dos valores dos Materiais em
Almoxarifado,  mediante avaliação, reavaliação e depreciação dos bens patrimoniais do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, cumprindo as determinações da legislação vigente e
normativas da Secretaria do Tesouro Nacional:

 

l– Vitoria Caroline Silva da Costa;

II – Carlos Gomes da Silva Neto;

III – Juvenil Cassiano dos Santos;

IV– IV – Karine Resende Castro, (Suplente).

 

Parágrafo Único: A presidência da comissão será exercida mediante escolha dentre os próprios
membros, definida na ocasião da primeira reunião de trabalho.

 

Art 2° - À Comissão executará suas atividades sem ônus para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Mariana/MG, adotando metodologia  adequada à consecução dos objetivos  estipulados nesta
Portaria.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, revogando-se as disposições em
contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

 

Mariana, 09 de fevereiro de 2026.

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo
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SAAE Mariana

 


